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Ao Excelentíssimo Vagno Martins daCruz

Assunto:
municipal.

Requeiro ao Presidente desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma
regimental com base no artigo 2}3,parâgrafo 3o, inciso X do Regimento Interno e em
conformidade com os Artigos LI e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n"
8-159 de 08/01/1991 e Lei No 11.111 de 0510512005 da política nacional de arquivo e o
artigo 5o da Constituição Federal e a Lei Federal N" 12.52712011 (Lei Geral de Acesso
à Informação), para que seja oficiada a SECRETARTA MUNrcrpAL DE
EDUCAÇÃO, solicitando informações referentes ao processo de convocação de
professores paru a rede municipal de ensino no ano letivo de 2025.

Diante do avanço do calendário escolar e da proximidade do recesso, é importante
esclarecer como está sendo conduzido o processo para garantir a continuidade das atividades
educacionais.

Requeiro, portanto:
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1. Quais os critérios e o cronogramautllizados para as convocações?

Quantas vagas foram abertas e preenchidas até o momento?

Há previsão de novas convocações antes ou após o recesso escolar?

Qual o canal oficial de divulgação dessas informações?

2.

aJ.

4.

Paraty - RJ, sala das Sessões em l7 de junho de 2025

Marco Antonio Santos Da Conceição

Vereador
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